
INDICAÇÃO Nº 
3756
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de equipamento de Ultrasson Digital, para a Santa Casa do município de Queluz. 

JUSTIFICATIVA

O município de Queluz, com uma população aproximada de doze mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, através de sua Secretaria de Saúde, está como interventora da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, desde 1989, desta forma, todo o custeio de compras de materiais, manutenção, aquisição de equipamentos, pagamentos de profissionais, contratação de médicos e todos  os funcionários que prestam serviços na área da saúde, são realizados repasses do Governo Federal e Estadual através de alguns Programas, mas a participação maior é da Prefeitura, onerando de forma considerável as suas finanças. 

Com a liberação deste recurso, o município poderá adquirir este equipamento de Ultrasson Digital, que será utilizado no Setor de Radiologia da Santa Casa, o que dará um melhor atendimento aos usuários de seu sistema de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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